
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 37501/2023

PROJETO DE LEI Nº 96/2023

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDARIO O DIA MUNICIPAL DO VOLUNTARIADO

A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 28 DE AGOSTO.”

INICIATIVA: VEREADOR VAGNER JOSE CHEFER

PARECER LEGISLATIVO Nº 105/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Vagner José Chefer, apresenta o Projeto de Lei em epígrafe

que  “Institui  no  calendário  o  dia  Municipal  do  voluntáriado  a  ser  comemorado

anualmente no dia 28 de agosto.”

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03, na qual diz que:

“Atualmente  o  voluntáriado  vem  agindo  em  diversas  áreas  de

manutenção  do  desenvolvimento  das  iniciativas  de  diferentes

naturezas,  e  acima  de  tudo  os  voluntários  tem  competencias  e

habilidades pessoais, ou seja ( DOM DE AJUDAR).”

 Após breve relatório passamos para análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição  Federal  dispõe,  em  seu  art.  203,  sobre  a  Assistência

Social:

“Art.  203.  A assistência  social  será prestada a  quem dela  necessitar,

independentemente  de  contribuição  à  seguridade  social,  e  tem  por

objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
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IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e
a promoção de sua integração à vida comunitária;

V  -  a  garantia  de  um  salário  mínimo  de  benefício  mensal  à  pessoa
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover  à  própria  manutenção  ou  de  tê-la  provida  por  sua  família,
conforme dispuser a lei.

VI  -  a  redução  da  vulnerabilidade  socioeconômica  de  famílias  em
situação de pobreza ou de extrema pobreza.” 

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

Voto n. 4152/18 Ação direta de inconstitucionalidade. Martinópolis. Lei

municipal n. 3.053, de 30 de agosto de 2018, de iniciativa parlamentar,

que  "Institui  a  Campanha  'Coração  de  Mulher',  e  dá  outras

providências" no  âmbito  daquele  Município.  Alegação  de

incompatibilidade com o disposto nos arts. 5º; 24, § 2º, '2' e '4'; 25; 47, II

e XIX, 'a'; 74, VI; 90, II; 111 e 144, da Constituição do Estado de São

Paulo; arts. 1º; 2º; 24, XII; 29; 30 e 37, da Constituição Federal; arts.

40, II  e III;  43 e  83,  da Lei  Orgânica do Município  de Martinópolis.

Parâmetro  de  aferição  da  constitucionalidade.  Contraste  entre  lei

municipal  e  dispositivos  constantes  da  Constituição  Federal  e  da  Lei

Orgânica Municipal. Inadmissibilidade. Inteligência dos arts. 125, § 2º,

da Constituição Federal, e 74, VI, da Constituição paulista. Análise do

pedido  tão  somente  em  face  dos  dispositivos  constantes  da  Carta

Estadual. Ausência de dotação orçamentária que não implica, por si só,

a inconstitucionalidade da norma, mas, no máximo, a inexequibilidade

no  exercício  em  que  editada.  Inocorrência  de  ofensa  ao  art.  25,  da

Constituição Estadual.  Vício de iniciativa não caracterizado. Ausência

de ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Lei impugnada que

não  importou  a  prática  de  atos  de  governo  e/ou  de  caráter

administrativo,  próprios  do  Poder  Executivo.  Matéria  cuja
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regulamentação não se insere na esfera privativa do Chefe do Poder

Executivo. Inconstitucionalidade não caracterizada.  Precedentes deste

C. Órgão Especial. Ação conhecida em parte e improcedente.

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2196158-67.2018.8.26.0000;

Relator  (a):  Antonio  Celso  Aguilar  Cortez;  Órgão  Julgador:  Órgão

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

13/02/2019; Data de Registro: 14/02/2019) 

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no

Poder  Executivo,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à  Administração  Municipal,

razões pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis, contudo, sugerimos a seguinte emenda

modificativa ao art. 1º do Projeto de Lei nº 96/2023:

“Art.  1º Fica instituído no calendário de eventos do Município  de

Araucária o “Dia Municipal do Voluntariado”, a ser comemorado

anualmente no dia 28 de agosto.”

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,não  se

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu
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mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se,

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art. 52, I e IV, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça

e Redação e  Comissão de Educação e Bem-Estar Social as  quais  caberão lavrar os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 20 de Março de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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